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Senhor José Maria Fernandes

Presidente da Câmara Municipal de Ubá

Nesta.

Requer ao executivo solicitando a instalação de

contêineres de coleta de resíduos sólidos no Bairro

Chiquito Gazolla, especialmente nas seguintes via e

cruzamento entre a Rua Amazonas e Rua Alagoas

(nas imediações da UAPS Cibraci, situada à Rua

Alagoas, n°176).

O vereador que abaixo assina requer, na forma regimental, nos termos do Art. 52 da Lei

Orgânica Municipal, o envio de correspondência à Secretaria Municipal de Agricultura, Ambiente e

Mobilidade Urbana, solicitando a instalação de contêineres de coleta de resíduos sólidos no Bairro

Chiquito Gazolla, especialmente nas seguintes via e cruzamento entre a Rua Amazonas c Rua Alagoas

(nas imediações da UAPS Cibraci, situada à Rua Alagoas, n° 176).

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa atender uma demanda legítima e urgente da comunidade do

Bairro Chiquito Gazolla, onde o número de contêineres disponíveis é insuficiente diante da densidade

populacional e da quantidade de resíduos gerados diariamente.

A falta de pontos adequados para o descarte de lixo tem levado muitos moradores a

depositarem resíduos diretamente nas calçadas e vias públicas, especialmente nas proximidades da

UAPS Cibraci, o que compromete a higiene urbana, a saúde pública e a imagem do bairro.

Mas não somente ai, cabe aqui mencionar outros locais do bairro que muito necessitam deste

cuidado:

- Rua Amazonas, nas proximidades da escola infantil local;
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- Rua Paraná, esquina com Rua Amazonas (próximo ao abrigo regional);

- Rua Paraná, esquina com Rua Pará (em frente a terreno baldio);

- Cruzamento entre as Rua Goiás e Rua Mato Grosso;

- Além da ampliação do número de contêineres na entrada do bairro, na Rua Espírito Santo.

Além disso, a ausência de contêineres adequados aumenta o risco para os trabalhadores da

limpeza urbana, que precisam recolher manualmente os resíduos, muitas vezes expostos a materiais

cortantes e contaminantes.

A instalação dos contêineres com sistema de coleta mecanizada proporcionará maior

eficiência, segurança operacional e sustentabilidade, reduzindo o tempo de coleta e prevenindo o

acúmulo de lixo a céu aberto.

Ressalta-se que o art. 225 da Constituição Federal impõe ao Poder Público o dever de

assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado, cabendo aos municípios zelar pela limpeza

urbana e pelo manejo adequado dos resíduos sólidos.

Portanto, este requerimento busca garantir salubridade, qualidade de vida e dignidade aos

moradores do Bairro Chiquito Gazolla, reforçando o compromisso desta Casa Legislativa com

políticas públicas de saneamento e preservação ambiental.

Assim, na expectativa de contar com o apoio dos nobres pares, firma.

Plenário “Vereador Lincoln Rodrigues Costa”, da Câmara Municipal de Ubá, aos 03 dias de

novembro de 2025.
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